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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

PREGÃO^ELgFRÔNjíÇOjNg 011^2023 ' á '

CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N^

314/2023, QUE FAZEM ENTRE SI 0(A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS/MA POR MEIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A

EMPRESA IRINEU GIL ARRUDA COELHO EPP.

O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, através da Prefeitura Municipal de

Fortaleza dos Nogueiras - MA, localizada a Rua Ovídia Nogueira, n- 22 - Girassol, nesta
cidade, inscrito no CNPJ sob o n° 06.080.394/0001-11, representado pelo Sr- Luiz Natan
Coelho do Santos, inscrito no CPF n® 279.656.433-91 e RG n- 1107806 SSP/MA,
residente e domiciliado na Avenida Tancredo Neves, n- 883,'bairro Área Avançada - CEP:
65805-000, Fortaleza dos Nogueiras/MA e pela Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA
SOCIAL, órgão público, inscrita no CNPJ sob o n- 06.080.394/0001-11, representada pelo

(a) Secretário [a] Municipal de Assistência Social, o[a] Sr^C-) Maira da Silva Reis,
inscrito[a) no CPF 071.712.983-70 e RG 0455489320128 SESP/MA, residente e

domiciliado(a) na Avenida Tancredo Neves, n^ 883, bairro Área Avançada - CEP: 65805-
000, Fortaleza dos Nogueiras/MÀ] doravante denominado CONTRATANTE, e o(a] empresa
IRINEU GIL ARRUDA COELHO EPP, inscrita no CNPJ 02.483.886/0001-0 5, localizada

na Rua Rui Barbosa, n^ 67, Bairro Centro, neste ato representada peloCa] Sr^f^J Irineu Gil
Arruda Coelho, inscrito[a] no CPF n- 257.467.233-04 e RG n- 848.974 SSP/MA, tendo

em vista o que consta no Processo n- 00.041/2023 e em observância às disposições da Lei

n- 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n-10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n- 8.078,

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n- 011/2023, mediante as cláusulas e condições

a seguir enunciadas.

O

O
iCLÁÜSÜLA PRIMEIRA^ OBJETO

1.1. 0 objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresas para o

fornecimento de gêneros alimentícios para doação à Associação PRECAVÍ -

Preparação da Criança e do Adolescente para a Vida, conforme o convênio

888259/2019, situada no município de Fortaleza dos Nogueiras - MA, conforme

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Descrição do objeto:
'n.

CNPJ ns 06.080.394/0001-11
Rua Ovídia Nogueira, n- 22, Girassol- CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA
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VALOR

MÉDIO

VALOR

TOTALITEM PRODUTO MEDIDA QNT

1 Frango kg - americano R$ 6,00 R$ 6.000,00KG 1000

Ovos carteia com 30 unidade -

3 R$ 19,17 R$ 9.585,00500ÜNDmeuovo

Sardinha unidade com 125g -
pescador4 R$ 2,80 R$ 280,00ÜND 100

Açúcar fardo com 15 unidades de 2kg
- blanco7 R$ 122,00 R$ 18.300,00FARDO 150

R$ 7,909 Corante com 500 g - santa clara R$ 1.580,00ÜND 200

Feijão carioca com pacote de 1 kg -
kicaudo R$ 6,00 R$ 3.000,0010 500ÜND

Flocao de arroz pacote com 500g -
nutrivita© R$ 950,00R$ 1,9011 500ÜND

Macarrão espaguete com o pct com
500g-brandini R$ 2,70 R$ 1.620,0012 600ÜND

150 R$ 1,00 R$ 150,0013 Sal pacote com 1 kg - bom de mesa ÜND

Flocao de milbo pacote com 500 g -
nutrivita R$ 1,90 R$ 1.140,0060014 ÜND

Arroz branco tipo 01 compacote de 5
kg - bom de mesa

Farinha Branca Seca - amafil

R$ 9.850,00R$ 19,7050016 ÜND

R$ 5,00 R$ 3.000,0060017 KG

R$ 9,75 R$ 1.950,00Maisena pacote com 500g - maríza

Achocolatado pacote com 1 kg - 3
corações

Trigo com fermento pacote 1 kg -
rosa branca

20018 ÜND

R$ 5,50

R$ 2.200,00KG 40019

R$ 3,50
R$ 525,00150ÜND20

R$ 4,20Trigo sem fermento pacote 1 kg -
rosa branca R$ 630,00150ÜND21

R$ 5,70Margarina unidade com 500g -
primor

Milho de pipoca pacote 500 g - sinhá

Milho de canjica amarelo com pacote
500g-sinhá

© R$ 855,00150ÜND23

R$1,80 R$ 900,0050025 ÜND

R$ 950,00R$ 1,9050026 ÜND

VALOR TOTAL R$ 63.465,00

iGLÁÜSUliAlSEGUNDATyiGÉNClÀr

1.4. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência,
com início na data de 22/09/2023 e encerramento em 31/12/2023, prorrogável na forma
do art. 57, §1®, da Lei n^ 8.666, de 1993.

ÍCLAUSULA TERCEIRA - PRECQ

1.5. 0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 63.465,00 (sessenta e três mil,

quatrocentos e sessenta e cinco reais].

CNPJ n9 06.080.394/0001-11
Rua Ovídia Nogueira, n- 22, Girassol- CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA
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1.6. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

^GtÁÜSÚMQUÀRTA-DOTAÇÃO ORCAMEhTTMlA. ^

1.7. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na

classificação abaixo:

Programa Atividade:

08.243.0122.2055.0000 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA IGD/SAS, EGD/BF
08.244.0126.2057.0000-IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SEGURANÇA
ALIMENTAR

08.244.0126.2059.0000 - MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS
08.244.0126.2058.0000-MANUTENÇÃO DOS DEMAIS PROGRAMAS PSB-SCFV-CRAS-CRAS

VOLANTE

Elemento de Despesa:
3.3.90.32.00.00 - Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita.

a

[CLÁUSULA QUINTAL PAGAMENTO.

1.8. 0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo

de Referência.

ii5uliElsiÍTÂyRlg!BsTE, - Ã

1.9. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

a
iCLAUSULA sétima:^- garantia de EXEGüCAQ

1.10. Não haverá exigência de garantia de execução parará presente contratação.

Í0lUíSaJÍaSM^^SNTREGAEREÇEBlMENT@SQBlETÕ.

1.11. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

fCLÁUSUtA NONA^FISCAÜMÇAO.

1.12. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do

Edital.

CNPJ ns 06.080.394/0001-11

Rua Ovídia Nogueira, n® 22, Girassol- CEP: 65.805-000
Fortaleza dos Nogueiras - MA
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1.13. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo‘do Edital.

ClrÂUSüUADEGIMAPRIMElRA -SANÇÕES administrativas
a.

1.14. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

iCLAUSüEA DEGÍMA SEGUNDA ^ RESCISÃO,.

1.15. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

O 1.15.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a
XII e XVII do art. 78 da Lei n® 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80

da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital;

1.15.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n^ 8.666, de 1993.

1.16. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

contratada o direito à prévia e ampla defesa.

1.17. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

1.18.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME 0 CASO:

1.18.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

O 1.18.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1.18.3. Indenizações e multas.

CLÁMÍBV!DECIMA TERCEIRA OTDACOES;

1.19. É VEDADO À CONTRATADA:

r-^

1.19.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

1.19.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

iEAÜSUtÁDÉSMA^mRTA^ALTERAÇG^S. ,

1.20. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n- 8.666,
de 1993.

CNPJ ns 06.080.394/0001-11
Rua Ovídia Nogueira, 22, Girassol- CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA
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1.21. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% [vinte e cinco por
cento] do valor inicial atualizado do contrato.

1.22. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% [vinte e cinco por cento] do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA bjtáMAOMTA^ OMISSOS.

1.23. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n^ 8.666, de 1993, na Lei n- 10.520, de 2002 e demais normas federais de

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei n- 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

O

ÍmísMITégimá sextaS publIcacão.

1.24. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por

extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n- 8.666, de 1993.

HIUSUÍOA DÉCIMA SETiMA- FORCÍ

1.25. E eleito o Foro da Comarca de Balsas-MA para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 55, §2^ da Lei n- 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas

[duas] vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

O Fortaleza dos Nogueiras/MA, 22 de setembro de 2023.

Luiz Natan Coelho dos Santos

Prefeito Municipal

AVimbk ^
Maira da Silva Reis

Secretário (a) Municipal de Assistência Social
Decreto 004/2021

CNPJ 06.080.394/0001-11

Rua Ovídia Nogueira, 22, Girassol- CEP: 65.805-000
Fortaleza dos Nogueiras - MA
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/

abiana Rodrigues da Fonseca
Fiscal de Contrato

Decreto 004-A

Jo.

COELHO EPP

CNPJ: 02.483.886/0001-05

Empresa Contratada
Irineu Gil Arruda Coelho

CPF: 257.467.233-04

Representante Legal da Empresa

O

TESTEMUNHAS:

5iízNome:

CPF: fOfíx / 54-^ / 6 - ^4
Nome:

t

CPF:

O

CNPJ ns 06.080.394/0001-11

Rua Ovídia Nogueira, n- 22, Girassol- CEP: 65.805-000
Fortaleza dos Nogueiras - MA
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DOS MUNICÍPIOS

tuís ®QUARTA DÊ^SETEMBRO DE 2Ó23,*’'AN0^XVII*%N!2 3195 '

“■ -1.^ - - ‘‘¥ ‘'■yCC ESTADOm HARA«KáQ

DE SEGURANÇA ALIMENTAR /íCft'?’®
08.244.0126.2059.0000 ■ MANUTENC^dOS BÉNEFTCJ^ EVENTUAIS
08.244.0126.2058.0000-MANUTBW^ DOS DEMAIS P^GRAMAS
SCFV-CRAS-CRAS VOLANTE

Elemento de Despesa: |jf Ju^ (P
3.3.90.32.00.00 - Material, Bemlc^Serviço Para Distribuiçãp
VALOR: R$ 40.107,50 (quki^ta míUcento e^l
cinquenta centavos). BASE LEGAL: Este^gntrato tem como amparo

legal a licitação na modalidade P^gãa EUátcôníctyi^ 011/2023 -

SRP, e rege-se pelas disposições express4^tia1:;eijií^^66/1993 e suas

alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. A proposta
de preços apresentada passa a integrar este contrato ASSINATURAS:

Maira da Silva Reis (Contratante) e Isaac de Sousa Cardoso

(Contratada).

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA JUNTA MÉDICA OFICIAL
NO MUNICÍPIO DE ESTREITO/MÀ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO MARANHÃO,
LEOARREN TULIO DE SOUSA CUNHA, no uso de suas atribuições,

que lhe conferem os artigos 66, VI e 90, II, b da Lei Orgânica do

Município e demais disposições legais,
CONSIDERANDO o Decreto 006-A/2021, de 22 de fevereiro de 2021,

que dispõe sobre a Criação da junta Médica Oficial do Município de
Estreito:

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento ao disposto no art. 3^

do referido Decreto.

RESOLVE:

PSB-

I Gratuita,

te reais e

Art. IB - Constituir Comissão dos Membros da Junta Médica Oficia! do

Município de Estreito, composta pelos seguintes membros: Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código identificador: 88c07f50621b9cfl99f6b6704dd9ddd5
I- Valmir Abreu da Costa Junior, CRM-MA n» 12.895, RQE n® 5684,

brasileiro, inscrito no CPF sob o ns 035.120.903-46, denominado Médico

Coordenador;

II- Díaninny Cunha Rogaiskl, CRM-MA n^ 9928, brasileiro, inscrito no

CPF sob 0 nB 042.870.793-96, denominado Médico Perito:

III- Milena Costa de Araújo, CRM-MA n^ 6522, brasileira, inscrita no

CPF sob 0 nB 798.051.323-15, denominada Médica perita.
Art. 2® - Com a edição do presente ato, esta Portaria terá vigência por

prazo indeterminado, podendo os membros serem alterados, de acordo

com 0 interesse da Administração Pública.

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N® 314/2023..

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 011/2023-SRP.

##ATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

EXTRATO DÈ CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N® 314/2023.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 011/2023-SRP.

PARTES: Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA, através da

Secretaria Municipal de Assistência Social e a empresa IRINEU GIL

ARRUDA COELHO EPP, inscrita no CNPJ nâ 02.483.886/0001-05.
DO OBJETO: contratação de empresas para o fornecimento de

gêneros alimentícios para doação à Associação PRECAVÍ -

Preparação da Criança é do Adolescente para a Vida, conforme

o convênio 888259/2019, situada no município de Fortaleza dos

Nogueiras - MA. DATA DA ASSINATURA: 22 de setembro de 2023.

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua

assinatura e vigorará até 31/12/2023.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Programa Atividade:
08.243.0122.2055.0000 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA IGD/SAS,
EGD/BF

08.244.0126.2057.0000-IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PROGRAMA
DE SEGURANÇA ALIMENTAR

08.244.0126.2059.0000 - MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS
08.244.0126.2058.0000-MANUTENÇÃODOS DEMAIS PROGRAMAS PSB-

SCFV-CRAS-CRAS VOLANTE

Elemento de Despesa:

3.3.90.32.00.00 - Material, Bem Oü Serviço Para Distribuição Gratuita.

VALOR: R$ 63.465,00 (sessenta e três mil, quatrocentos e

sessenta e cinco reais). BASE LEGAL: Este contrato tem como

amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n®

011/2023 - SRP, e rege-se pelas disposições expressas na Lei n®

8.666/1993 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito

público. A proposta de preços apresentada passa a integrar este

contrato ASSINATURAS: Maira da Silva Reis (Contratante) e Iríneu

Gil Arruda Coelho (Contratada).

O

Art. 3®- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no

murai da Prefeitura Municipal de Estreito, Estado do Maranhão, nos

termos do art. 87 da Lei orgânica do Município e/ou no Diário Oficial do

Estado do Maranhão, revogando-se quaisquer disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO

MARANHÃO, ÉM 26 (VINTE E SEIS) DE SETEMBRO DE 2023 (DOIS

MIL E VINTE E TRÊS).

LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA

Prefeito Municipal de Estreito/MA

Publicado por: PAULO ROBERTO DE URA DANDA

Código identificador: 6c955c0b4d47c5fc794bc63b92a23881

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS

O
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N2 313/2023.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO NS 011/2023-SRP.

##ATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N2 313/2023.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N® 011/2023-SRP.

PARTES: Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA, através da

Secretaria Municipal de Assistência Social e a empresa I. de S.

CARDOSO PAPELARIA

08.612.410/0001-03. DO OBJETO: contratação de empresas para

o fornecimento de materiais de limpeza e gêneros alimentícios

para doação à Associação PRECAVÍ - Preparação dà Criança e do

Adolescente para a Vida, conforme o convênio 888259/2019,
situada no município de Fortaleza dos Nogueiras - MA. DATA DA

ASSINATURA; 22 de setembro de 2023. PRAZO DE VIGÊNCIA: O

presente contrato inicíar-se-á na data de sua assinatura e vigorará até

31/12/2023.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Programa Atividade:
08.243.0122.2055.0000 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 1GD/5AS,
EGD/BF

08.244.0126.2057.0000-IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PROGRAMA

ME, inscrita no CNPJ n®

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código identificador: 18f3e3ffÍ28239cfd0efbd3f9122c9d0

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N2 316/2023.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N® 011/2023-SRP.

##ATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO NS 316/2023.
RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nã 011/2023-SRP.

PARTES: Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA, através da

Secretaria Municipal de Assistência Social é a empresa

"71/179,


